
 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS  

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

 
PROJETO DE LEI Nº 3.152, DE 2012 

 
 
Acrescenta dispositivos ao art. 280 da Lei nº 9.503, 

de 23 de setembro de 1997, que institui o Código 

de Trânsito Brasileiro. 
 
 
 

EMENDA Nº ADOTADA PELA COMISSÃO 
 
 

Inclua-se o Art. 2º no projeto de lei em epígrafe com a 

seguinte redação: 

Art. 2º o caput do art. 218 da Lei nº 9.503, de 1997, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 218. Transitar em velocidade superior à 

máxima permitida para o local ou trecho determinado, 

medida por instrumento ou equipamento hábil, em 

rodovias, vias de trânsito rápido, vias arteriais e demais 

vias: 

........................................................................”(NR) 
 
 
 
Sala da Comissão, em 7 de maio de 2014. 

 
                 

 
     Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ 

      Presidente 


